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REGIMENTO INTERNO

DA

CA.MAKA MUNICIPAL DE MAHBORE

TITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I

DA COMPOSIÇÃO E DA SEDE

Art. 12 - A Câmara Municipal de Mamborê é composta de

Vereadores representantes do povo Mamboreense eleitos, na

forma da Constituição Federal e da Legislação específica, pa

ra um período de quatro anos.

Art. 22 - A Câmara Municipal tem sua sede na cidade

de Mambori e funciona no Edifício do Paço Municipal, a Rua

Guadalajara 645.

Parágrafo único - Pode a Câmara Municipal, por motivos de

conveniência pública e por deliberação da maioria de seus

membros, reunir-se em outro edifício ou em ponto diverso no

território do Município de Mamborê.

CAPITULO II

DAS SESSÕES LEGISLATIVAS

Art. 39 - A Câmara Municipal reunir-se-ã durante as

sessões legislativas:

I - ordinárias, de 15 de fevereiro a 30 de ju

nho e de 1° de agosto a 15 de dezembro;

II - extraordinárias, quando, com este caráter,

for convocada na forma da Lei Orgânica e deste Regimento.

§ 19 - A sessão legislativa ordinária nao será in

terrompida em 30 de junho enquanto nao for aprovada a lei de

diretrizes orçamentária.

5 22 - A sessão legislativa ordinária nao será in

terrompida em 15 de dezembro enquanto a Câmara nao deliberar

sobre a lei orçamentária do ano subsequente.

§ 39 - A Câmara deliberará, quando convocada ex

traordinariamente, somente sobre a matéria objeto da convoca

ção.

Art. 49 - A Câmara reunir-se-ã, além de outros casos

previstos neste Regimento, para:

I - inaugurar a sessão legislativa;

II - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito,

em 12 de janeiro do ano subsequente ao da eleição, e ou

vir-lhes individualmente o compromisso estabelecido no caput

do artigo 49 da Lei Orgânica do Município.
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CAPITULO III

DAS SESSÕES PREPARATÓRIAS

SEÇÃO I

DA POSSE DOS VEREADORES

Art. 59-0 candidato diplomado Vereador deverá apre

sentar ã Mesa, até 31 de dezembro do ano de sua eleição, o

diploma expedido pela Justiça Eleitoral, juntamente com a co

municação de seu nome parlamentar, legenda partidária e de

claração de bens.

Parágrafo único - Caberá a Secretaria da Câmara organizar a

relação dos Vereadores diplomados que deverá estar concluída

antes da instalação da sessão de posse.

Art. 69 - Os candidatos diplomados Vereadores, no dia

19 de janeiro do primeiro ano de cada legislatura, reu-

nir-se-ao em sessão preparatória, na sede da Câmara Munici

pal, para:

I - posse dos Vereadores;

II - eleição da Mesa.

5 12 - Assumirá a direção dos trabalhos o último

Presidente, se reeleito Vereador, e, na sua falta, o Vereador

mais idoso, dentre os de maior número de legislaturas.

5 29 - Aberta a sessão, o Presidente convidará um

Vereador, de preferencia da maior bancada, para secretariar

os trabalhos.

5 39 - o Presidente proclamará os nomes dos diplo

mados, constantes da relação a que se refere o parágrafo úni

co do artigo anterior.

S 42 - 0 Presidente prestará o seguinte compromis

so: "PROMETO EXERCER, NA PLENITUDE, 0 MANDATO OUTORGADO PELO

POVO MAMBOREENSE PARA ELABORAR LEIS, EXPRESSÕES DA VONTADE

POPULAR, E PARA FISCALIZAR A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL,

CUMPRINDO OS PRINCÍPIOS E PRECEITOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

MAMBORE".

§ 59 - 0 Secretário designado fará a chamada de

cada Vereador que declarará: "Assim o Prometo".

§69-0 Vereador que nao tomar posse na sessão

prevista no caput deste artigo, deverá faze-lo até dez dias

da data de sua realização, sob pena de perda de mandato.

S 79 - Não haverá posse por procuração.

§ 89 - 0 vereador empossado posteriormente presta

ra compromisso na primeira sessão da Câmara realizada após

sua posse.

5 92 - 0 Suplente de Vereador, tendo prestado o

compromisso uma vez, será dispensado de fazê-lo em convocações

posteriores.
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SEÇÃO II

DA ELEIÇÃO DA HESA

Art. 79 - Realizar-se-á, na sessão preparatória de que

trata o caput do artigo anterior e em atendimento ao disposto

em seu inciso II, a eleição do Presidente e dos demais mem

bros da Mesa da Câmara Municipal.

Art. 89 - A sessão preparatória, no terceiro ano de

cada legislatura, realizar-se-ã no dia 2 de janeiro para

eleição da Mesa.

Art. 99 — A eleição da Mesa, bem como para o preen

chimento de qualquer vaga nela ocorrida, será feita por maio

ria absoluta de votos, em primeiro escrutínio', e maioria sim

ples, em segundo escrutínio, presente a maioria absoluta dos

Vereadores, observadas as seguintes exigências:

I - chamada dos Vereadores que receberão sobre-

cartas autenticadas pelo Presidente;

II -cédula única, impressa ou datilografada com

indicação dos nomes e respectivos cargos;

III - votação em cabine indevassável.

IV - colocação das sobrecartas em urna, ã vista

do Plenário.
§ 12 - 0 escrutínio para eleição da Mesa será se

creto.

§ 29 - Nao havendo quorum para eleição, o Vereador

que estiver exercendo a direção dos trabalhos convocara ses-

soes diárias até que seja eleita a Mesa.

§ 32 - No segundo escrutínio, havendo empate na

votação, será considerado eleito o mais idoso.

Art. 10 - Encerrada a votação, far-se-á a apuração e
os eleitos serão proclamados pelo Presidente, ficando automa

ticamente empossados, com assinatura do respectivo termo.

Art. 11 - Ma hipótese de ocorrer vaga na Mesa será
ela preenchida, mediante eleição realizada nos termos dos ar

tigos 99 e 10 deste Regimento, para completar o biênio.

Parágrafo único - Em caso de renúncia total dos integrantes

da Mesa, proceder-se-á a eleição para sua nova composição,

observado o disposto no caput deste artigo.

SEÇÃO III

DA DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO DA LEGISLATURA

Art. 12-0 Presidente, em seguida ã posse dos mem

bros da Mesa, declarará solenemente instalada a legislatura.
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CAPITULO IV

DAS LIDERANÇAS

SEÇÃO I

DAS BANCADAS

Art. 13 — Bancada é a organização de um ou mais Ve

readores pertencentes a determinada representação partidária.

Art. 14 - Líder é o porta-voz da respectiva bancada e

o intermediário entre este e os órgãos da Câmara.

§ 12 - A escolha do Líder será comunicada à Mesa,

no início de cada legislatura.

5 22 - A comunicação de que trata o parágrafo an

terior, será formalizada mediante ofício encaminhado ã Mesa.

S 32 - Enquanto nao for indicado, considerar-se-á

Líder o Vereador mais idoso da respectiva bancada.

§ 42 - Cada Líder de bancada com mais de um Verea

dor poderá indicar oficialmente ã Mesa um Vice-Líder.

Art. 15 — Cabe ao Líder de bancada:

I - integrar a Comissão Representativa;

II - fazer uso da palavra, pessoalmente ou por

intermédio de seu Vice-Líder, em defesa da respectiva linha

política, no período das comunicações das Lideranças;

III - participar dos trabalhos de qualquer Comis

são de que nao seja membro, sem direito a voto, mas podendo

participar dos debates;

IV - encaminhar votação de qualquer proposição

sujeita ã deliberação do Plenário, para orientar sua bancada,

por tempo nao superior a dois minutos;

V - indicar candidatos da bancada para concor

rerem nos cargos da Mesa da Câmara e para a Comissão Repre

sentativa;

VI - comunicar ã Mesa os membros da bancada para

comporem as Comissões ou propor sua substituição nos termos

regimentais.

Art. 16 - Haverá Líder do Governo se o Prefeito Muni

cipal o indicar oficialmente ã Mesa da Câmara.

Parágrafo único - 0 Líder do Governo poderá indicar um Vi

ce-Líder.

Art. 17 - A Mesa da Câmara será cientificada de qual

quer alteração nas lideranças.

SEÇÃO II

DOS BLOCOS PARLAMENTARES

Art. 18 — É facultado às bancadas, por decisão da

maioria de seus membros, constituirem bloco parlamentar, sob

liderança comum, vedada a participação de qualquer uma delas

em mais de um bloco.
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S 12 - A constituição de bloco parlamentar e as

alterações serão comunicadas ã Mesa, para o devido registro.

§ 29 - 0 bloco parlamentar terá o tratamento dis

pensado âs bancadas.

§ 32 - A escolha do Líder será comunicada ã Mesa

logo após a constituição do bloco parlamentar, em documento

subscrito pelos Líderes das bancadas que o integram.

§ 42 - As lideranças das bancadas coligadas em

bloco parlamentar tim suspensas suas atribuições e prerroga

tivas regimentais, ressalvado o disposto no inciso I do arti

go 15 deste Regimento;

§ 5§ - Dissolvido o bloco parlamentar ou modifica

da sua composição numérica, será revista a representação das

bancadas ou dos blocos nas Comissões, para o fim de redistri-

buiçao de lugares, consoante o princípio da proporcionalida

de, observado o disposto no S 22 do artigo 37 deste Regimen

to.

TlTÜLO II

dos Órgãos da câmara

capitulo i

da organização

Art. 19 — Sao õrgaos da Câmara:

I - o Plenário;

II - a Mesa, integrada de:

a) Presidincia;

b) Secretaria.

III - o Colégio de Líderes;

IV - a Procuradoria Parlamentar;

V - as Comissões;

VI - Comissão Representativa da Câmara.

CAPITULO II

DO PLENÁRIO

Art. 20—0 Plenário é o órgão deliberativo da Câmara

e é constituído pela reunião dos Vereadores em exercício do

mandato, em local, forma e número legal para deliberar.

§ 12 - 0 local é o recinto específico de sua sede.

§ 22 - A forma legal para deliberar e a sessão,

nos termos deste Regimento.

§ 32 - 0 número ê o quonm determinado pela Cons

tituição Federal, pela lei ou por este Regimento, para a rea

lização das sessões e para as deliberações.

Art. 21 — As deliberações do Plenário, conforme de

terminações constitucionais, legais ou regimentais, serão

tomadas por:
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I - maioria simples

II - maioria absoluta

III - maioria de dois terços.

§ 12 - Dependem da maioria de dois terços dos vo

tos dos Vereadores:

I - a aprovação de emenda ã Lei Orgânica do Mu

nicípio;

II - a rejeição do parecer prévio emitido pelo

Tribunal de Contas sobre as contas que o Município deve

anualmente prestar;

III - a aprovação de proposição que conceda anis

tia, remissão ou Isenção', envolvendo matéria tributária.

$ 22 - Dependem da maioria absoluta dos votos dos

Vereadores:

I - deliberação sobre perda do mandato de Ve

reador:

a) que infringir qualquer das proibições es

tabelecidas no artigo 19 da Lei Orgânica do Município;

b) cujo procedimento seja declarado incompa

tível com o decoro parlamentar;

c) que sofrer condenação criminal em sentença

transitada em julgado.

II - rejeição de veto;

III - aprovação de:

a) lei complementar;

b) créditos suplementares ou especiais para a

realização de operações de créditos que excedam o montante

das despesas de capital, em projetos de lei de iniciativa

privativa do Prefeito.

IV - eleição da Mesa, bem como para o preenchi

mento de qualquer vaga nela ocorrida, em primeiro escrutínio.

§ 32 - As deliberações da Câmara e de suas Comis

sões, ressalvado o disposto nos parágrafos anteriores, serão

tomadas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de

seus membros.

5 42 - Exigem votação por escrutínio secreto;

I - apreciação de veto;

II - decisão sobre perda do mandato de Vereador,

nos casos previstos nas alíneas do inciso I do § 22 deste ar

tigo;

III - eleição dos cargos da Mesa:

IV - Aplicação de penalidade prevista no § 12 do

artigo 269 deste Regimento.
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CAPITULO III

DA MESA

SEÇÃO I

DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIA

Art. 22 - Incumbe à Mesa a direção dos trabalhos le

gislativos e dos serviços administrativos da Câmara.

Art. 23 — A Mesa compoe-se de:

I - Presidência:

a) Presidente;

b) Primeiro Vice-Presidente;

c) Segundo Vice-Presidente.

II - Secretaria:

a) Primeiro Secretário;

b) Segundo Secretário.

S 12 - 0 mandato da Mesa é de dois anos, vedada a

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subse

quente.

§ 22 - Observar-se-á o princípio da proporcionali

dade partidária, na composição da Mesa.

§ 32 - A Mesa reunir-se-á sempre que convocada pe

lo Presidente ou pela maioria de seus membros.

Art. 24 — Compete ã Mesa, dentre outras atribuições

estabelecidas em lei, neste Regimento ou por resolução da Câ

mara:

I - dirigir os serviços da Casa;

II - tomar as providencias necessárias ã regula

ridade dos trabalhos legislativos, ressalvada a competência

da Comissão Representativa da Câmara;

III - promulgar emendas a Lei Orgânica;

IV - propor ação de inconstitucionalidade de lei

ou ato municipal frente ã Constituição do Estado do Paraná,

por iniciativa própria ou a requerimento de Vereador ou Co

missão;

V - dar parecer sobre elaboração do Regimento

Interno da Câmara e sobre suas modificações;

VI - conferir a seus membros atribuições ou en

cargos referentes aos trabalhos legislativos e aos serviços

administrativos da Câmara;

VII - fixar diretrizes para a divulgação das ati

vidades da Câmara;

VIII - adotar medidas adequadas para promover e

valorizar o Poder Legislativo e resguardar seu conceito pe

rante a comunidade;

IX - promover providencias, por solicitação do

interessado, para a defesa judicial e extrajudicial de Verea-
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dor contra ameaça ou pratica de ato atentatório ao livre

exercício e às prerrogativas constitucionais e legais do man

dato parlamentar;

X - fixar, no início da primeira e da terceira

sessões legislativas da legislatura, ouvido o Colégio de Lí

deres, a composição das Comissões;

XI - elaborar,ouvido o Colégio de Líderes e os

Presidentes das Comissões Permanentes, projeto de Regulamento

das Comissões que, aprovado pelo Plenário, será parte inte

grante deste Regimento;

XII - promover ou adotar, em virtude de decisão

judicial, as providencias necessárias, de sua alçada ou que

se insiram na competência legislativa da Câmara;

XIII - encaminhar, a requerimento de Vereador a-

provado pelo Plenário, solicitação de informações e requisi

ção de documentos ao Executivo, sobre quaisquer assuntos re

ferentes ã administração municipal;

XIV - declarar, de oficio ou mediante provocação

de qualquer dos Vereadores ou de partido político representa

do na Câmara, assegurada ampla defesa, a perda do mandato de

Vereador:

a) que deixar de comparecer, em cada sessão

legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara,

salvo licença ou missão por esta autorizada;

b) que perder ou tiver suspensos os direitos

políticos;

c) quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos

casos previstos na Constituição Federal;

d) que nao residir no Município;

e) que deixar de tomar posse, no prazo de dez

dias apôs o dia 12 de janeiro do primeiro ano da legislatura.

XV - aplicar a penalidade de censura escrita a

Vereador ou de impedimento temporário do exercício do mandato

de Vereador, nos termos dos artigos 270 e 271 deste Regimen

to;

XVI - decidir conclusivamente, em grau de recur

so, sobre as matérias referentes ao ordenamento jurídico de

pessoal e aos serviços administrativos;

XVII - propor ã Câmara projetos de resolução dis
pondo:

a) privativamente, sobre:

1. sua organização, funcionamento e polícia;

2. regime jurídico de seu pessoal;

3. criação, transformação ou extinção de car

gos e funções de seus serviços;
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4. fixação da remuneração de seus servidores,

b) sobre modificação ou reformulação do Regi

mento Interno.

XVIII - prover os cargos e funções dos serviços ad

ministrativos da Câmara, bem como conceder licença, aposenta

doria e vantagens devidas aos servidores ou colocá-los em

disponibilidade;

XIX - requisitar servidores da administração pu

blica direta, indireta, autárquica ou fundacional para quais

quer de seus serviços;

XX - aprovar proposta orçamentaria da Câmara,

observados os limites incluídos na lei de diretrizes orçamen

tárias, ouvida a Comissão da Administração Tributária, Finan

ceira e Orçamentária;

XXI - encaminhar a proposta orçamentaria da Câma

ra ao Poder Executivo, até 31 de julho de cada exercício;

XXII - encaminhar ao Poder Executivo as solicita

ções de créditos adicionais necessários ao funcionamento da

Câmara e de seus serviços;

XXIII - estabelecer os limites de competência para

as autorizações de despesas;

XXIV - autorizar a assinatura de convênios e de

contratos de prestação de serviços;

XXV - aprovar o orçamento analítico da Câmara;

XXVI - autorizar licitações, homologar seus resul

tados e aprovar o calendário de compras;

XXVII - encaminhar ao Prefeito, até 31 de março, a

prestação de contas da Câmara do exercício financeiro ante

rior;

XXVIII - devolver ã Tesouraria da Prefeitura o saldo

de caixa existente na Câmara no final de cada exercício fi

nanceiro;

XXIX - apresentar ã Câmara, na sessão de encerra

mento do ano legislativo, relatório dos trabalhos realizados.

Parágrafo único - Poderá o Presidente, em caso de matéria

inadiável, decidir, ad referendara da Mesa, sobre assunto de

competência desta.

SEÇÃO II

DA PRESIDÊNCIA

Art. 25-0 Presidente ê, nos termos regimentais:

I - o representante da Câmara, quando se pro

nuncia ela coletivamente;

II - o supervisor dos trabalhos legislativos da
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Câmara, de seus serviços administrativos e de sua ordem.

Parágrafo único - o cargo de Presidente da Câmara Municipal e

privativo de brasileiro nato.

Art. 26 - São atribuições do Presidente, alem das que

estão estabelecidas neste Regimento, ou decorram da natureza

de suas funções e prerrogativas:
I - quanto às sessões da Câmara:

a) presidi-las;

b) manter a ordem;

c) conceder a palavra aos Vereadores;

d) advertir o orador ou o aparteante quanto

ao tempo de que dispõe, rrao permitindo que ultrapasse o tempo

regimental;

e) convidar o orador a declarar, quando for o

caso, se irá falar a favor ou contra a proposição;

f) interromper o orador que:

1. desviar-se da questão em debate;

2. falar sobre o vencido; ou

3. utilizar-se de expressões que configu

rem crime contra a honra ou contenham incitamento ã prática

de crimes.

g) advertir o orador cujo pronunciamento se

enquadre num dos itens da alínea anterior, e, em caso de in

sistência, retirar-lhe a palavra;

h) suspender a sessão quando necessário;

i) autorizar a publicação de informações ou

documentos em inteiro teor, em resumo ou apenas mediante re

ferencia na ata;

j) nomear Comissão Especial, ouvido o Colégio

de Líderes;

1) decidir questões de ordem e as reclama

ções;

m) anunciar a Ordem do Dia e o número de Ve

readores presentes em Plenário:

n) anunciar a fluencia de prazo para interpo-

siçao de recurso a projeto de resolução apreciado conclusiva-

mente por comissão competente regimentalmente para aprová-lo;

o) submeter ã discussão e votação matéria a

isso destinada;

p) anunciar o resultado da votação e declarar

a prejudicialidade;

q) designar a Ordem do Dia;

r) convocar as sessões da Câmara;

s) desempatar as votações;

t) votar em matérias que exijam maioria qua-
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lificada.

II - quanto às proposições:

a) proceder ã distribuição de matéria as Co

missões Permanentes ou Especiais;

b) deferir a retirada de proposições da Ordem

do Dia, nos termos regimentais;

c) despachar requerimentos;

d) determinar o seu arquivamento ou desarqui-

varaento, nos termos regimentais;

e) devolver ao Autor a proposição que incorrer

no disposto no S 22 do artigo 155 deste Regimento.

III - quanto às Comissões:

a) designar seus membros mediante comunicação

dos Líderes;
b) assegurar os meios e condições necessários

ao seu pleno funcionamento;

c) convidar o Relator ou outro membro da Co

missão, para esclarecimento de parecer;

d) convocar as Comissões Permanentes para

eleição dos respectivos Presidentes;

e) designar os membros das Comissões de Re

presentação.

IV - quanto ã Mesa:

a) presidir suas reuniões;

b) tomar parte nas discussões e deliberações,

com direito a voto;

c) distribuir a matéria que dependa de pare

cer;

d) executar suas decisões, quando tal incum-

bincia não seja atrlbuida a outro membro.

V - quanto as publicações e ã divulgação:

a) determinar a publicação de matéria refe

rente a Câmara;

b) nao permitir publicação de pronunciamento

ou expressões atentatórios ao decoro parlamentar;

c) divulgar as decisões do Plenário, das reu

niões da Mesa, do Colégio de Líderes e das Comissões.

VI - quanto ã sua competência geral, entre ou

tras:

a) substituir, nos termos da Lei Orgânica do

Município, o Prefeito Municipal^

b) declarar vacância do mandato nos casos de

falecimento ou perda de mandato de Vereador;

c) zelar pelo prestígio e decoro da Câmara,

bem como pela dignidade e respeito ãs prerrogativas constitu

cionais e legais de seus membros;
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d) convocar e reunir, periodicamente, os Lí

deres e Presidentes de Comissões Permanentes para avaliação

dos trabalhos da Casa, exame das matérias em trâmite e adoção

das providências necessárias ao bom andamento das atividades

legislativas e administrativas;

e) encaminhar aos órgãos ou entidades compe

tentes as conclusões de Comissão Parlamentar de Inquérito;

f) autorizar a realização de conferências,

exposições, palestras ou seminários no edifício da Câmara;

g) promulgar resoluções e assinar os atos da

Hesa;

h) promulgar lei, nos termos do § 52 do arti

go 146 e do artigo 147 deste Regimento;

i) assinar correspondência oficial da Câmara;

j) deliberar, ad referendum da Hesa, nos ter

mos do parágrafo único do artigo 24 deste Regimento;

1) cumprir e fazer cumprir o Regimento.

§ 19 - Para usar a palavra ou tomar parte em qual

quer discussão, o Presidente transmitirá a presidência ao seu

substituto.

5 22 - 0 Presidente poderá, em qualquer momento,

fazer ao Plenário comunicação de interesse da Gamara.

5 32 - 0 Presidente podará delegar oficialmente

aos Vice-Presidentes competência que lhe seja própria.

Art. 27 - Incumbe aos Vice-Presidentes, segundo sua

numeração, substituir o Presidente em suas ausências ou impe

dimentos.

§ 12 - Sempre que ausentar-se do Município, por

mais de quinze dias, o Presidente passará o exercício da pre

sidência ao Primeiro Vice-Presidente.

§ 22 - Nao se achando presente o Presidente, ã ho

ra do início dos trabalhos da sessão, será ele substituído
sucessivamente e na série:

I - pelos Vice-Presidentes;

II - pelos Secretários;

III - pelo Vereador mais idoso.

5 32 - Procede-se da mesma forma estabelecida no

parágrafo anterior, quando o Presidente tiver que deixar a
presidência dos trabalhos.

SEÇÃO III

DA SECRETARIA

Art. 28 - Cabe essencialmente ao Primeiro Secretário:

I - quanto ã Câmara:

a) superintender os serviços administrativos
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da Câmara;

b) receber e fazer a correspondência oficial

da casa;

c) interpretar e fazer observar o ordenamento

jurídico do pessoal e dos serviços administrativos da Câmara;

d) decidir, em primeira instância, recursos

contra atos da Diretoria Geral da Câmara;

II - quanto às sessões da Câmara:

a) constatar a presença de Vereadores, ao a-

brir-se a sessão, confrontando-a com o Livro de Presenças;

b) anotar as faltas de Vereadores, com as

causas justificadas ou nao, encerrando o Livro de que trata a

alínea anterior no final da sessão;

c) fazer a chamada dos Vereadores nas oca

siões determinadas pelo Presidente;

d) ler a ata, as proposições e demais papéis

que devam ser do conhecimento da Casa;

e) fazer inscrição dos oradores;

f) superintender a redação da ata, relatando

os trabalhos da sessão, e assiná-la juntamente com o Presi

dente;

g) redigir e transcrever a ata das sessões

secretas.

III - assinar com o Presidente os atos da Mesa.

Art. 29 — Compete ao Segundo Secretário, além de ou

tras atribuições regimentais:

I - substituir o Primeiro Secretário nas suas

licenças, impedimentos e ausências;

II - assinar, juntamente com o Presidente e o

Primeiro Secretário, os atos da Mesa.

CAPITULO IV

DO COLÉGIO DE LÍDERES

Art. 30 - Os Líderes das bancadas, dos blocos parla

mentares e do Governo constituem o Colégio de Líderes.

§ 12 - Os Líderes de bancada que participam de

bloco parlamentar e o Líder do Governo tem direito a voz, no

Colégio de Líderes, sem direito a voto.

§ 22 - As deliberações do Colégio de Líderes deve
rão ser tomadas mediante:

I - consenso entre seus integrantes; ou

II - manifestação favorável ou contrária, con

forme o caso, da maioria absoluta de seus membros, quando não

for atingido o disposto no inciso anterior.

Art. 31 - Compete ao Colégio de Líderes, além das

atividades políticas inerentes à prática parlamentar:
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I - proceder, juntamente com a Mesa, ã composi

ção das Comissões;
II - participar da elaboração do Regulamento das

Comissões, juntamente com seus Presidentes e a Mesa;

III - opinar sobre a nomeação dos integrantes das

Comissões Especiais;

IV - proceder ã indicação de nomes para Comis

sões, observado o disposto no 5 12 do artigo 37 deste Regi

mento.

CAPÍTULO V

DA PROCURADORIA PARLAMENTAR

Art. 32 - A Procuradoria Parlamentar tem por finali

dade:

I - promover, em colaboração com a Mesa, a de

fesa da Câmara, de seus órgãos e de seus membros quando atin

gidos em sua honra ou imagem perante a sociedade, em razão do

exercício do mandato ou das funções irstitucionais;

II - defender a inviolabilidade do mandato dos

Vereadores, por suas opiniões, palavras e votos;

III - promover, por intermédio do Ministério Pú

blico, as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis para

obter ampla reparação, inclusive aquela a que se refere o in

ciso X do caput do artigo 52 da Constituição Federal;

IV - exercer a consultoria jurídica da Câmara e

de seus orgaos.

Parágrafo único - A Procuradoria Parlamentar será exercida

por um advogado, preferencialmente ocupante de cargo de car

reira da Câmara.

CAPITULO VI

DAS COMISSÕES

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33 - As Comissões da Câmara sao:

I - Permanentes, as de caráter técni-

co-leglslativo ou especializado, Integrantes da estrutura

institucional da Câmara e co-partícipes e agentes do processo

legiferante, subsistindo através das legislaturas;

II - Temporárias, as instituídas para apreciar

determinado assunto que se extingue:

a) ao término da legislatura; ou

b) quando, antes do termino da legislatura,

tiverem alcançado o fim a que se destinem ou expirado seu

prazo de duração.
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Art. 34 — Na constituição de cada Comissão, é assegu

rada, tanto quanto possível, a representação proporcional dos

partidos ou dos blocos parlamentares que participam da Câma

ra.

Art. 35 — Cabe ãs Comissões Permanentes, em razão da

matéria de sua competincia, e às demais Comissões no que lhes

for aplicável:

I - discutir e votar as proposições que lhes

forem distribuídas sujeitas a deliberação do Plenário;

II - discutir e votar proposições, dispensada a

competência do Plenário, na forma dos artigos 211 deste Regi

mento ;

III - realizar audiências públicas com entidades

da sociedade civil, nos termos dos artigos 288 usque 290 des

te Regimento;

IV - convocar Secretários e Assessores munici

pais e Diretores de órgãos da administração indireta e funda-

cional, para prestarem informações sobre assuntos inerentes a

suas atribuições;

V - receber petições, reclamações ou queixas de

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou

entidades públicas municipais, na forma do artigo 293 deste

Regimento;

VI - solicitar depoimento de qualquer autoridade

ou c idadao;

VII - encaminhar, através da Mesa, pedidos escri

tos de informações ao Poder Executivo;

VIII - apreciar programas de obras, planos munici

pais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer;

IX - exercer o acompanhamento e a fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial

do Município e das entidades da administração direta e indi

reta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e man

tidas pelo Poder Público municipal, em articulações com a Co

missão da Administração Tributária, Financeira e Orçamentária

da Câmara;

X - determinar a realização, com auxílio do

Tribunal de Contas, de diligências, perícias, inspeções e au

ditorias de natureza contábil, financeira, orçamentária e pa

trimonial das unidades administrativas dos Poderes Legislati

vo e Executivo;

XI - exercer a fiscalização e o controle dos

atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indi

reta;

XII - propor a sustação dos atos normativos do
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Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos

limites de delegação legislativa, elaborando o respectivo
projeto de resolução;

XIII - estudar qualquer assunto compreendido no

respectivo campo temático ou área de atividade, podendo pro

mover, em seu âmbito, conferências, exposições, palestras ou
seminários;

XIV - solicitar audiência ou colaboração de Ór

gãos ou entidades da administração pública direta, indireta,
autárquica ou fundacional, bem como da sociedade civil, para
elucidação de matéria sujeita a seu pronunciamento.

5 15 - Aplicam-se à tramitação de projetos de re

solução sujeitos ã deliberação conclusiva de Comissão, no que
couber, as disposições relativas a turnos, prazos, emendas e

demais formalidades exigidas para as matérias sujeitas ã a-

preciação do Plenário da Câmara.

§ 29 - As atribuições contidas nos incisos VII e
XII do caput deste artigo não excluem a iniciativa concorren
te de Vereador.

SEÇÃO II

DAS COMISSÕES PERMANENTES

SUBSEÇÃO 1

DA COMPOSIÇÃO E INSTALAÇÃO

Art. 36-0 número de membros das Comissões Permanen
tes será estabelecido por ato da Mesa, ouvido o Colégio de
Líderes, no in£clo dos trabalhos da primeira e da terceira
sessões legislativas de cada legislatura.

Parágrafo único - A fixação do número de membros efetivos le-
varã^em conta a composição da Casa "em face do número de Co-
missÕes, de modo a permitir a observância do princípio da
proporcionalidade partidária e demais critérios para a repre
sentação das bancadas.

Art. 37 - A distribuição das vagas nas Comissões Per

manentes, por bancadas ou blocos parlamentares, será organi

zada pela Mesa, ouvido o Colégio de Líderes, logo após a fi

xação da respectiva composição numérica e mantida durante a
sessão legislativa.

§ 19 - Ao Vereador, salvo se Presidente da Câmara,

será assegurado o direito de integrar pelo menos uma Comis
são, ainda que sem legenda partidária.

S 22 - As modificações numéricas que venham a
ocorrer nas bancadas ou blocos parlamentares, que importem em

modificações da proporcionalidade partidária na composição
das Comissões, só prevalecerão a partir da sessão legislativa
seguinte.
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